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conforme MP nº 2.200-2 de 

24/08/2021, que institui a 
Infraestrutura da Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IPEÚNA

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 - Objeto: contratação de empresa de engenharia 
para execução de obras de adequação em Poço Tubular Profundo no município 

de Ipeúna; Entrega Envelopes: até às 09h do dia 10/03/2023; Abertura: às 09h10min do dia 
10/03/2023; Prazo para realização de visita técnica (não obrigatória): até 09/03/2023; Prazo 
para realização de cadastro CRC: até 08/03/2023. O edital e anexos encontram-se à disposição 
dos interessados no Setor de Licitações da Prefeitura, situado na Rua 01, 275 – Centro, 
Ipeúna/SP, no horário das 8h00 às 11h30 e das 13h00 às 17h30, em dias úteis ou na página: 
http://transparencia.ipeuna.sp.gov.br/Compras-033 (Site da Transparência – Lei de Acesso à 
Informação). Informações pelo telefone (19) 3576-9007 ou e-mail licitacao@ipeuna.sp.gov.br. 

Ipeúna, 17/02/2023. Diego Heron Pinheiro – Prefeito Municipal.

CÉLULA EMPREENDIMENTOS E 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS S.A.

CNPJ/MF 13.203.201/0001-38 - NIRE 35.300.415.507

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os acionistas da Célula Empreendimentos e Administração de Bens S.A. para 

comparecer à Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 24/02/2023, às 11h, na 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 4221, 1º andar, Itaim Bibi, SP, CEP: 04538-133, a fim de discutir, examinar 

e deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: Aprovação da reeleição dos membros da Diretoria, diante 

do vencimento do mandato. São Paulo, 16/02/2023. Diretoria.

Pró-Infância SJC Hospital  
e Pronto Socorro Pediátrico Ltda.

CNPJ nº 46.641.106/0001-75 - (Sociedade)
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - AGE 01/03/2023

Ficam convocados os sócios da Sociedade para participar da assembleia geral extraordinária (AGE) a se rea-
lizar em formato digital por meio do link: https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_MmVkZjllZmIt
MzIwOS00NTczLWIzNDEtNWMzNjEyZDExMGUx%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%2277d68323-
6f4b-460f-8aae-d32c654ec490%22%2c%22Oid%22%3a%2240497747-be9d-461e-a917-c29c2c0cdfca%22%7d 
(ou encurtador.com.br/JLPSU), em primeira convocação, no dia 01/03/2023, às 16h30. Ordem do Dia: deliberar 
sobre (i) a proposta de operação de incorporação da Sociedade pela sócia, Ultra Som Serviços Médicos S.A. 
(CNPJ 12.361.267/0001-93), mediante exame e discussão do protocolo e justificação da operação; (ii) Ratificação 
da nomeação da empresa avaliadora da Sociedade, bem como a aprovação do respectivo laudo de avaliação 
a valor contábil; e (iii) autorização para que os diretores realizem todos os atos necessários à promoção da 
deliberação aprovada e outros atos conexos. Documentação necessária para participação: documento de 
identificação da sócia ou seu representante legal. Caso o sócio seja representado por procurador, enviar o ins-
trumento de mandato na forma da lei e do contrato social com antecedência mínima de 24h para o e-mail: ivan.
feitosa@hapvida.com.br. Documentos Disponibilizados: a documentação relacionada às matérias da ordem 
do dia estará disponível no link: https://hapvida-my.sharepoint.com/:f:/g/personal/ivan_feitosa_hapvida_com_br/
EtWdndZv9SNIqqDNInu_-IMBsIcTuuTIFx_TsqegSWyGwg?e=cqWk9c (ou encurtador.com.br/ksELX). São José 
dos Campos/SP, 14 de fevereiro de 2023. Diretor presidente - Jorge Fontoura Pinheiro Koren de Lima.

FBXG Holding Ltda.
CNPJ/ME nº 39.828.180/0001-30 - NIRE 35.236.577.157

1ª Alteração do Documento de Constituição e Transformação
do Tipo Jurídico em Sociedade por Ações

Data, Hora e Local: Realizada no dia 09 de dezembro de 2020, às 10:00 horas, na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Costa Carvalho, n° 62, sl. 02, Pinheiros, CEP 05429-000. MESA: 
Presidente: Sr. Luis Felipe Barranco; Secretário: Sr. Marcos Prata Carneiro. Pelo presente instru-
mento, os abaixo assinados: (A) Luis Felipe Barranco, brasileiro, empresário, casado sob o regime 
de comunhão parcial de bens, portador da Cédula de Identidade RG nº 28191543-X - SSP/SP, ins-
crito no CPF/ME sob o nº 282.765.168-82, com endereço residencial na Rua Nilo, nº 275, aparta-
mento 242, Aclimação, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01533-010, represen-
tando a totalidade do capital social da FBXG Holding Ltda., sociedade limitada, inscrita no CNPJ/
ME nº 39.828.180/0001-30, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo na Rua Costa 
Carvalho, n° 62, sl. 02, Pinheiros, CEP 05429-000, com seu Contrato Social devidamente arquivado 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.236.577.157, em sessão de 18 de no-
vembro de 2020 (“Sociedade”); e ainda, (B) Marcos Prata Carneiro, brasileiro, empresário, casado 
sob o regime de comunhão parcial de bens, portador da Cédula de Identidade RG nº 30767740-0 - 
SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 367.886.338-86, com endereço residencial na Rua Guaipa, nº 
452, apartamento 132, Vila Leopoldina, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05089-
000, e (C) Fabiana Barranco Lanfranchi, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de 
bens, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 24266296, inscrita no CPF/ME sob o nº 
299.135.558-17, com endereço residencial na Rua Francisco Dias Velho, nº 630, casa 4, Vila Cordei-
ro, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04581-001. Têm entre si deliberado alterar o 
Documento de Constituição da seguinte forma: 1. Cessão e Transferência de Quotas - 1.1. O sócio 
Luis Felipe Barranco, acima qualificado, único e legítimo titular de 1.000 (mil quotas), com o valor 
nominal de R$1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrita e integralizada, livre e desembaraçada 
de todo e qualquer ônus, cede e transfere, como de fato cedido e transferido tem, a título oneroso, 
01 (quota) que detém no capital social da Sociedade, com tudo o que representa a Marcos Prata 
Carneiro, acima qualificado, pelo valor justo e acertado entre as partes em moeda corrente nacional, 
que deles recebeu, dando quitação plena, rasa e irrevogável, para não mais repetir, fazendo da 
presente cessão boa, firme e valiosa e respondendo pela evicção de direito a qualquer tempo. 
2. Transformação do Tipo Societário - 2.1. Os sócios aprovaram, por unanimidade e sem qualquer 
restrição, a transformação do tipo jurídico da Sociedade, de Sociedade Limitada para Sociedade por 
Ações de Capital Fechado, sem solução de continuidade dos negócios sociais, nos termos do art. 
1.113 e seguintes da lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, dos arts. 220 a 222 da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), passando os sócios 
à condição de acionistas, recebendo tantas ações nominativas, ordinárias e sem valor nominal quan-
tas forem as quotas de sua titularidade e mantendo-se inalterado o capital social, atualmente no 
valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacio-
nal, que passa a ser representado por 1.000 (um mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, tudo conforme Boletim de Subscrição que integra este instrumento como seu Anexo I 
(“Boletim de Subscrição”). 2.2. Os acionistas decidiram, ainda, que a Sociedade: (i) passará a operar 
sob a denominação FBXG Seguros S.A.; (ii) terá o seu objeto social alterado para (a) a realização 
de operações de seguros de danos, de acordo com as disposições legais e regulatórias aplicáveis, 
por meio de autorização temporária expedida pela Superintendência de Seguros Privados mediante 
Carta Homologatória nº 234/2020/SUSEP, nos termos da Resolução do Conselho Nacional de Se-
guros Privados nº 381, de 4 de março de 2020; e (b) a participação de qualquer outra empresa ou 
grupo de empresas, comerciais ou civis, nacionais ou estrangeiras, como acionista, sócia ou quotis-
ta, observando as restrições e exigências legais aplicáveis; (iii) será administrada por uma Diretoria 
composta por ao menos 2 (dois) membros; e (iv) não instalará o Conselho Fiscal neste momento. 
3. Eleição dos Membros da Diretoria - 3.1. Tendo sido observadas todas as formalidades legais e 
declarada definitivamente transformada a Sociedade, foram encerrados os mandatos dos atuais 
administradores e procedeu-se à eleição dos membros da Diretoria da Sociedade, para um manda-
to unificado de 3 (três) anos a contar da presente data ou até a realização da Assembleia Geral or-
dinária que examinar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social de 2024, devendo 
permanecer no cargo até a posse de seus substitutos, a saber: (i) o Sr. Luis Felipe Barranco, acima 
qualificado, na qualidade de Diretor Presidente; e (ii) o Sr. Marcos Prata Carneiro, acima qualifica-
do, na qualidade de Diretor Financeiro. 3.2. Os diretores ora eleitos declararam, para os devidos fins 
e efeitos legais, e sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da 
Sociedade, por qualquer lei especial, e que não foram condenados por qualquer crime, e não estão 
sob os efeitos de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, nem fo-
ram condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Os diretores ora eleitos 
são investidos em seus respectivos cargos nesta data, mediante assinatura dos termos de posse, 
que integram o Anexo II a este documento. 3.3. Em seguida, sem quaisquer ressalvas, foi deliberado 
que o montante global da remuneração dos administradores será de até R$ 120.000,00 (cento e 
vinte mil reais). 4. Aumento de Capital - 4.1. Foi aprovado um aumento de capital social da Socie-
dade, dos atuais R$1.000,00 (mil reais) para R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido em 
625.000 (seiscentos e vinte e cinco mil) ações, sendo 500.000 (quinhentas mil) ações ordinárias, 
nominativas, sem valor nominal e 125.000 (cento e vinte e cinco mil) ações preferenciais, nominati-
vas, sem valor nominal, com um aumento efetivo, portanto, no valor de R$ 999.000,00 (novecentos 
e noventa e nove mil reais), com a consequente emissão de 624.000 (seiscentas e vinte quatro mil) 
ações, divididas em (i) 499.000 (quatrocentas e noventa e nove mil) ações ordinárias, nominativas, 
sem valor nominal, pelo preço de R$ 1,00 (um real) cada, perfazendo o valor total de R$ 499.000,00 
(quatrocentos e noventa e nove mil reais), e (ii) 125.000 (cento e vinte cinco mil) ações preferenciais, 
nominativas, sem valor nominal, pelo preço de R$ 4,00 (quatro reais) cada, perfazendo o valor total 
de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); valores estes estabelecidos em observância aos critérios 
previstos no artigo 170 da Lei das Sociedades por Ações. 4.2. O aumento do capital social aprovado 
no parágrafo acima foi subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, de acordo com os 
Boletins de Subscrição. 4.3. Os acionistas Sr. Luis Felipe Barranco e Sr. Marcos Prata Carneiro 
renunciam, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, ao direito de preferência que lhes assis-
tem no aumento de capital ora aprovado. 5. Consolidação do Estatuto Social - 5.1. Por fim, em 
vista das deliberações constantes neste instrumento, foi aprovado o Estatuto Social que integra este 
instrumento como Anexo III, o qual passa a reger a Sociedade a partir desta data. 6. Encerramento 
- 6.1. Os Diretores ora eleitos ficam incumbidos de ultimar as formalidades remanescentes para re-
gistro da transformação da Sociedade perante os órgãos competentes, bem como de praticar todos 
os demais atos necessários e/ou convenientes à implementação das deliberações tomadas acima, 
inclusive a obtenção de autorização temporária para funcionamento pela Superintendência de Se-
guros Privados a ser expedida antes que este ato possa ser levado a arquivamento do Registro 
Público de Empresas Mercantis, conforme a Resolução do Conselho Nacional de Seguros Privados 
nº 381, de 4 de março de 2020. E, por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o 
presente instrumento. São Paulo, 09 de dezembro de 2020. Luis Felipe Barranco - Presidente; 
Marcos Prata Carneiro - Secretário. Acionistas Subscritores: Luis Felipe Barranco; Marcos 
Prata Carneiro; Fabiana Barranco Lanfranchi. Advogado Responsável: Nome: Allison Cardoso 
- OAB/SP nº 286.862.

Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.
CNPJ/ME n° 08.873.873/0001-10 - NIRE 35.300.366.166

Companhia Aberta
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

DATA, HORÁRIO E LOCAL: Em 06/02/2023 às 10h, na sede social da Ecorodovias Concessões e 
Serviços S.A. (“Companhia”), localizada na Rodovia dos Imigrantes, km 28,5, 1º e 2º andares, Bairro 
Alvarenga, São Bernardo do Campo/SP. PRESENÇA: Participação da totalidade dos conselheiros 
efetivos, por meio de conferência telefônica. MESA: Presidente: Marcello Guidotti. Secretário: 
Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a celebração de 
termo de encerramento, entre a Companhia e a GLP Imigrantes Empreendimentos Imobiliários S.A. 
(“GLP”), cujo o objeto é a formalização da resolução do Instrumento Particular de Contrato de 
Locação Atípica de Imóvel Não Residencial e Outras Avenças, firmado em 05/05/2011, bem como 
dos valores correspondentes aos reparos do imóvel, aluguel e encargos locatícios proporcionais 
devidos pela Companhia (“Termo de Encerramento ao Contrato de Locação GLP”). DELIBERAÇÕES: 
Nos termos do artigo 14, inciso VI (a), do Estatuto Social, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
ressalvas, os conselheiros aprovaram a celebração do Termo de Encerramento ao Contrato de 
Locação GLP. Fica a diretoria da Companhia autorizada a todo e qualquer ato para a formalização 
do ora deliberado, bem como publicar a presente ata em forma de extrato. ENCERRAMENTO: Nada 
mais havendo a tratar, a presente ata foi lida, aprovada e assinada pelos conselheiros. São Bernardo 
do Campo, 06/02/2023. Presidente: Marcello Guidotti. Secretário: Rodrigo José de Pontes Seabra 
Monteiro Salles. Conselheiros: Marcello Guidotti, Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles, 
e Roberto Borges Paiva. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Rodrigo 
José de Pontes Seabra Monteiro Salles - Secretário. JUCESP nº 74.727/23-0 em 15/02/2023. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária Geral

Central Solar Presidente JK VII S.A.
CNPJ/ME nº 46.867.110/0001-56

Livro nº 3315 - Pág. nº 245 - Segundo Traslado
Escritura Pública de Constituição de Sociedade por Ações sob a Forma de Subsidiária Integral denominada “Central Solar Presidente JK VII S.A.”

Saibam, quantos esta escritura pública virem, aos 18 (dezoito) dias do mês de maio do ano de 2022 (dois 
mil e vinte e dois), nesta Cidade e Capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, em 
Cartório, perante mim, Camila dos Santos Simão, escrevente, compareceu como Outorgante 
Constituinte: EDP Renováveis Brasil S.A., sociedade anônima empresária por ações, com sede nesta 
Capital, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 9º andar, parte, Itaim BIBI – CEP 04538-133, inscrita no 
CNPJ sob nº 09.334.083/0001-20, NIRE 35.300.351.789, com seu estatuto social consolidado através da 
assembleia geral extraordinária realizada em 12/12/2016, cuja ata foi registrada na Junta Comercial do 
Estado do Estado de São Paulo - JUCESP sob nº 2.059/17-4, em sessão de 05/01/2017, sendo sua diretoria 
eleita nos termos da 101ª Reunião do Conselho de Administração, realizada em 16/08/2021, cuja ata foi 
registrada na referida JUCESP sob nº 435.157/21-8, em sessão de 03/09/2021, neste ato, representada nos 
termos do Artigo 24 de seu referido estatuto social consolidado, por seus diretores, (i) Luis Fernando 
Mendonça de Barros Filho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
27.226.598-6-SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 251.408.188-25 e (ii) Antonio Garcia Rodenburg de 
Medeiros Netto Junior, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 
27.888.572-X-SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 223.125.088-85, ambos com endereço comercial na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 9º andar, parte, Itaim BIBI – CEP 04538-905, os quais declaram não haver 
alterações estatutárias posteriores à supra citada. Também comparece ao presente ato, a advogada, 
Gabriela Pierri Schmidt, inscrita na OAB/SP sob nº 377.842 e no CPF sob nº 395.505.428-40. Os 
presentes, identificados de conformidade com os documentos apresentados e acima citados, do que dou 
fé. E, pela Outorgante Constituinte, na forma em que comparece e sob as penas da Lei, foi declarado o 
seguinte: 1º) Nos termos do Artigo 251 da Lei número 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”), visando à constituição de uma sociedade anônima de capital fechado, sua 
subsidiária integral, denominada Central Solar Presidente JK VII S.A., com sede social na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, 9º andar, Sala 73, Itaim Bibi, CEP 
04538-905 e tendo como objeto social as atividades de operação comercial, manutenção, exploração do 
potencial solar do Projeto Presidente JK VII e a comercialização da energia gerada por esse empreendimento 
(“Companhia”), a EDP Renováveis Brasil S.A., subscreve 500 (quinhentas) ações ordinárias nominativas, 
sem valor nominal, com preço de emissão de R$1,00 (um real) cada uma, representando a totalidade do 
capital social da Companhia, no montante total de R$500,00 (quinhentos reais). O capital social da 
Companhia subscrito, foi parcialmente integralizado pela EDP Renováveis Brasil S.A., acima qualificada, 
no montante de R$50,00 (cinquenta reais) em dinheiro, totalizando o montante integralizado equivalente 
a 10% (dez por cento) do capital social da Companhia, em conta vinculada no Banco do Brasil S.A., nos 
termos do art. 80 da Lei das S.A., conforme comprovante de depósito de 17/05/2022, agência 3064-3, 
número de autenticação 4.079.857.A26.39D.A27. As demais 450 (quatrocentas e cinquenta) ações 
ordinárias subscritas pela EDP Renováveis Brasil S.A., com preço de emissão de R$1,00 (um real) cada, no 
valor total de R$450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), serão integralizadas em moeda corrente nacional 
em até 2 (dois) anos a contar desta data. As publicações legais da Companhia serão realizadas em órgão 
oficial e em jornal de grande circulação, em conformidade com a Lei das S.A.; 2º) Com o registro da 
presente Escritura na JUCESP, a EDP Renováveis Brasil S.A. considerará devidamente constituída a 
Central Solar Presidente JK VII S.A., sua subsidiária integral, que será regida pelo Estatuto Social a seguir 
transcrito: “Estatuto Social da Central Solar Presidente JK VII S.A.” Capítulo I: Denominação, Sede, 
Foro e Prazo de Duração - Artigo 1º - Sob denominação de Central Solar Presidente JK VII S.A. (a 
“Companhia”) opera a sociedade anônima, subsidiária integral da EDP Renováveis Brasil S.A., regida pelo 
presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, 9º andar, Sala 73, 
Itaim Bibi, CEP 04538-905. Parágrafo Único - A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, abrir, 
transferir, e/ou encerrar filiais agências, escritórios e representações e quaisquer outros estabelecimentos 
para a realização das atividades da Companhia, no Brasil ou em outro país da América do Sul. Artigo 3º - A 
Companhia tem prazo de duração indeterminado. Artigo 4º - A Companhia tem por objeto a realização de 
estudos, projetos, construção, instalação, implantação, operação comercial, manutenção, a exploração do 
potencial solar do Projeto Presidente JK VII, a comercialização da energia gerada por esse empreendimento, 
bem como a prática de atos de comércio em geral, relacionados a essas atividades. Capítulo II: Capital 
Social e Ações - Artigo 5º - O capital social é de R$ 500,00 (quinhentos reais), representado por 500 
(quinhentas) ações, sendo todas ordinárias nominativas, sem valor nominal. Parágrafo 1º - Cada ação 
ordinária dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral da Companhia. Parágrafo 2º - As 
ações serão indivisíveis em relação à Companhia. Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os 
direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. Parágrafo 3º - A propriedade 
de ações presumir-se-á pela inscrição do nome do acionista no livro de “Registro das Ações Nominativas”. 
Qualquer transferência de ações será feita por meio da assinatura do respectivo termo no livro de 
“Transferência de Ações Nominativas”. Mediante solicitação de qualquer acionista, a Companhia deverá 
emitir certificados de ações. Os certificados de ações deverão ser assinados por 2 (dois) Diretores ou por 1 
(um) Diretor juntamente com 1 (um) procurador legal com poderes especiais. Capítulo III: Assembleia 
Geral - Artigo 6º - A Assembleia Geral reunir-se-á, na forma da lei, ordinariamente dentro dos 04 (quatro) 
meses seguintes ao término do exercício social de cada ano. Artigo 7º - Os acionistas poderão ser 
representados por outros acionistas ou procuradores. Artigo 8º - Dependerão da aprovação de, no mínimo, 
metade das ações com direito a voto nos termos do Artigo 136 da Lei das Sociedades por Ações, para 
deliberação sobre da Assembleia Geral da Companhia: (i) Aumento do capital social; (ii) Alteração do 
Estatuto Social da Companhia; (iii) Celebração de qualquer contrato relacionado à emissão de valores 
mobiliários conversíveis em ações da Companhia; (iv) Resgate, amortização ou aquisição de ações ou valores 
mobiliários de emissão da Companhia; (v) Aprovação das demonstrações financeiras anuais da Companhia; 
(vi) Alteração da política de dividendos da Companhia; (vii) Alteração dos direitos das ações ou valores 
mobiliários de emissão da Companhia; (viii) Realização de Oferta Pública Inicial de ações de emissão da 
Companhia; (ix) Ingresso com pedido de recuperação judicial, falência, dissolução liquidação judicial, 
insolvência, ou aprovação de alívio de dívida de devedores da Companhia e qualquer uma de suas 
controladas; (x) Aprovação de operação de fusão, cisão, incorporação ou outra operação de reorganização 
societária; e (xi) Celebração de qualquer contrato relacionado às matérias acima. Artigo 9º - A Assembleia 
Geral será presidida pelo Diretor-Presidente ou na sua ausência, pelo acionista escolhido pela maioria de 
votos dos acionistas presentes, cabendo ao presidente da Assembleia designar o secretário. Parágrafo 
Único – Cada Assembleia Geral poderá ser convocada por até 3 (três) vezes para discutir a mesma matéria, 
até que seja atingido o quórum necessário para a deliberação da matéria da ordem do dia, observado os 
termos do Acordo de Acionistas. As Assembleias Gerais serão convocadas, em primeira convocação, com 
20 (vinte) dias de antecedência e, em segunda ou terceira convocações, com 5 (cinco) dias de antecedência 
à data de sua realização. Capítulo IV: Administração Da Companhia. Da Diretoria. - Artigo 10 - A 
Companhia será administrada por uma Diretoria, com os poderes conferidos pela lei aplicável e de acordo 
com o presente Estatuto Social. Artigo 11 - A remuneração global da Diretoria será anualmente fixada pela 
Assembleia Geral, a qual não poderá ser superior a 1% (um por cento) da Receita Operacional Líquida anual 
da Companhia. Artigo 12 - Os membros da Diretoria tomarão posse mediante assinatura do respectivo 
termo nos livros das Atas de Reuniões da Diretoria, permanecendo sujeitos aos requisitos, impedimentos, 
deveres, obrigações e responsabilidades previstos nos Artigos 145 a 158 da Lei das Sociedades por Ações. 
Artigo 13 - A Diretoria será composta de 02 (dois) a 05 (cinco) membros, residentes no país, eleitos pela 
Assembleia Geral, sendo 01 (um) Diretor Presidente e os outros sem designação específica. Artigo 14 - 
Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os atos 
necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais seja por lei ou pelo presente Estatuto 
atribuída a competência à Assembleia Geral. No exercício de suas funções, os Diretores poderão realizar 
todas as operações e praticar todos os atos de administração necessários à consecução dos objetivos de seu 
cargo, de acordo com a orientação geral dos negócios estabelecida pela Assembleia Geral, incluindo 
resolver sobre a aplicação de recursos, transigir, renunciar, ceder direitos, confessar dívidas, fazer acordos, 
firmar compromissos, contrair obrigações, celebrar contratos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e 
imóveis, prestar caução, avais e fianças, emitir, endossar, caucionar, descontar, sacar e avalizar títulos em 
geral, assim como abrir, movimentar e encerrar contas em estabelecimentos de crédito, observadas as 
restrições legais e aquelas estabelecidas neste Estatuto Social. Artigo 15 - A Diretoria reunir-se-á sempre 
que convocada pelo Diretor Presidente ou por quaisquer dois Diretores, em conjunto, sempre que assim 
exigirem os negócios sociais, com antecedência mínima de 02 (dois) dias, e a reunião somente será instalada 

com a presença da maioria de seus membros. Parágrafo 1º - No caso de impedimento ou ausência 
temporária de qualquer Diretor, este poderá nomear outro Diretor para representá-lo nas reuniões, caso em 
que, o Diretor assim nomeado para representá-lo deverá votar nas reuniões da Diretoria em seu próprio 
nome e em nome do Diretor por ele representado. A nomeação deverá ser realizada mediante notificação 
escrita ao Diretor Presidente, que deverá conter claramente o nome do Diretor designado e os poderes a ele 
conferidos e será anexada à ata da respectiva reunião. Alternativamente, em se tratando de ausência 
temporária, o Diretor poderá, com base na pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por 
escrito, por meio de carta, fac-símile ou correio eletrônico entregue ao Diretor Presidente. Parágrafo 2º - 
Ocorrendo vaga na Diretoria, compete aos demais Diretores indicar, entre os mesmos, um substituto que 
acumulará, interinamente, as funções do substituído, perdurando a substituição interina até o provimento 
definitivo do cargo a ser decidido pela primeira Assembleia Geral que se realizar, atuando o substituto então 
eleito até o término do mandato da Diretoria. Parágrafo 3º - As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas 
por meio de teleconferência, videoconferência ou outros meios de comunicação, e tal participação será 
considerada presença pessoal em referida reunião. Neste caso, os membros da Diretoria que participarem 
remotamente da reunião da Diretoria deverão expressar seus votos por meio de carta, fac-símile ou correio 
eletrônico que identifique de forma inequívoca o remetente. Parágrafo 4º - Ao término da reunião, deverá 
ser lavrada ata, a qual deverá ser assinada por todos os Diretores fisicamente presentes à reunião, e 
posteriormente transcrita no Livro de Registro de Atas da Diretoria da Companhia. Os votos proferidos por 
Diretores que participarem remotamente da reunião da Diretoria ou que tenham se manifestado na forma 
deste Artigo, em seu Parágrafo Terceiro deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas da 
Diretoria, devendo a cópia da carta, fac-símile ou mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo o voto 
do Diretor ser juntada ao Livro logo após a transcrição da ata. Artigo 16 - As deliberações nas reuniões da 
Diretoria serão tomadas por maioria de votos dos presentes em cada reunião ou que tenham manifestado 
seu voto na forma do Artigo 15, Parágrafo Terceiro, sendo que, no caso de empate, caberá ao Diretor 
Presidente o voto de qualidade. Artigo 17 - A Companhia considerar-se-á obrigada quando representada: 
(a) por 2 (dois) Diretores em conjunto; (b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador com 
poderes especiais, devidamente constituído; (c) por 2 (dois) procuradores em conjunto, com poderes 
especiais, devidamente constituídos; e (d) por 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador, conforme os poderes 
constantes do respectivo instrumento de mandato, neste caso exclusivamente para a prática de atos 
específicos. Parágrafo 1º - As procurações serão outorgadas em nome da Companhia por 2 (dois) Diretores 
em conjunto, devendo especificar os poderes conferidos e salvo aquelas previstas no Parágrafo segundo 
deste Artigo, terão período de validade limitado a, no máximo, 01 (um) ano. Parágrafo 2º - As procurações 
para fins judiciais poderão ser outorgadas por prazo indeterminado e aquelas outorgadas para fins de 
cumprimento de cláusula contratual poderão ser outorgadas pelo prazo de validade do contrato a que 
estiverem vinculadas. Capítulo V: Conselho Fiscal - Artigo 18 - A Companhia terá um Conselho Fiscal não 
permanente composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela 
Assembleia Geral que deliberar sua instalação e que lhes fixará os honorários, respeitados os limites legais. 
Quando de seu funcionamento, o Conselho Fiscal terá as atribuições e os poderes conferidos por lei. O 
período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária realizada 
após a sua instalação. Capítulo VI: Exercício Social e Distribuição do Lucro - Artigo 19 - O exercício 
social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras 
do exercício, que serão, após manifestação da Diretoria e do Conselho Fiscal, se instalado, submetidas à 
Assembleia Geral Ordinária, juntamente com proposta de destinação do resultado do exercício. Artigo 20 
- Dos resultados apurados serão inicialmente deduzidos os prejuízos acumulados e a provisão para o 
Imposto de Renda e Tributos sobre o lucro. O lucro remanescente terá a seguinte destinação: (a) a 
Companhia deverá maximizar a distribuição do seu lucro líquido aos acionistas; (b) caso a distribuição de 
dividendos seja a aprovada, o pagamento dos dividendos deverá ser realizado nos primeiros quatro meses 
do ano; e (c) o saldo ficará à disposição da Assembleia. Artigo 21 - Os dividendos não reclamados em 03 
(três) anos, contado da data em que tenham sido postos à disposição dos acionistas, prescrevem em favor 
da Companhia. Artigo 22 - A Companhia poderá levantar balanços semestrais e/ou trimestrais, podendo 
com base neles declarar, por deliberação de Assembleia Geral, dividendos intermediários e intercalares. Os 
dividendos intermediários e intercalares previstos neste Artigo poderão ser imputados ao dividendo mínimo 
obrigatório. Artigo 23 - A Companhia poderá pagar aos seus acionistas juros sobre o capital próprio, os 
quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Parágrafo Único - Revertem em favor da 
Companhia os juros sobre o capital próprio que não forem reclamados dentro do prazo de 3 (três) anos após 
a data em que forem colocados à disposição dos acionistas. Capítulo VII: Liquidação - Artigo 24 - A 
Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação da Assembleia Geral, que 
estabelecerá a forma da liquidação, elegerá o liquidante e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal, para o 
período da liquidação, elegendo seus membros e fixando-lhes as respectivas remunerações. Capítulo VIII: 
Foro - Artigo 25 - Para dirimir todas e quaisquer dúvidas e/ou controvérsias oriundas deste Estatuto Social, 
fica desde já eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 3º) Por este mesmo instrumento, e nos termos do Artigo 88, § 2º, alínea “f”, 
da Lei das S.A., a EDP Renováveis Brasil S.A., na qualidade de acionista subscritora da Companhia, 
procedeu à nomeação dos Diretores, (a) Luis Fernando Mendonça de Barros Filho, brasileiro, casado, 
engenheiro, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial 
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 9º andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04538-905, São Paulo/SP, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 27.226.598-6 e inscrito no CPF/ME sob o nº 251.408.188-25, para 
cargo de Diretor Presidente, com mandato de 3 (três) anos a contar desta data; (b) Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 9º 
andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04538-905, São Paulo/SP, portador da Cédula de Identidade RG n° 27.888.572-
X SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 223.125.088-85, para o cargo de Diretor sem designação específica, 
com mandato de 3 (três) anos a contar desta data; e (c) Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, português, 
divorciado, engenheiro eletrotécnico, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 9º andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04538-
905, São Paulo/SP, portador da Cédula de Identidade para Estrangeiros RNE n° V716785-C e inscrito no 
CPF/ME sob o nº 605.917.463-95, para o cargo de Diretor sem designação específica, com mandato de 3 
(três) anos a contar desta data. Os Diretores ora nomeados declararam, para todos os fins e efeitos legais, 
que preenchem as condições previstas no Artigo 147 da Lei das S.A. e na regulamentação em vigor, bem 
como que não (i) se encontram impedidos, por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de 
prevaricação peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a 
propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; (ii) 
possuem reputação ilibada e respeitam os requisitos do Parágrafo 3º do Artigo 147; e (iii) não têm interesse 
conflitante com o da Companhia, sendo certo que a eles foi dado amplo conhecimento da legislação 
aplicável. Tendo em vista que os referidos Diretores já desempenham outras funções no grupo da 
Companhia, com relação às quais já são remunerados, tais Diretores da Companhia não farão jus à 
percepção de remuneração adicional pelo exercício da administração da Companhia, razão pela qual não 
será fixada remuneração global, nos termos do Artigo 152 da Lei das S.A., para o exercício social de 2022. 
Referidos Diretores tomarão posse em seus respectivos cargos mediante a assinatura dos correspondentes 
termos de posse. A presente Escritura deverá ser apresentada e arquivada perante a JUCESP, para que 
produza os devidos efeitos legais. E de como disse, do que dou fé. Pediu-me e eu lhe lavrei esta escritura, a 
qual feita e lhe sendo lida em voz alta, aceitou por achá-la conforme, outorgou e, através de vídeo 
conferência, manifesta sua concordância expressa com os termos do presente ato e o assina por meio de 
certificado digital aposto no documento eletrônico que contém os exatos termos desta escritura pública, 
ficando a mídia com o PDF/A, a vídeo conferência  e os documentos societários acima citados, arquivados 
nestas Notas na pasta nº 2554/2022, tudo nos termos do Provimento nº 100/2020 do Conselho Nacional 
de Justiça. Eu, Camila dos Santos Simão, escrevente, a lavrei digitalmente. Eu, João Roberto de Oliveira 
Lima, Tabelião, a subscrevi digitalmente. M.N.E.: 111.237.2022.05.18.0 0001809-5. Assinaturas: Luis 
Fernando Mendonça de Barros Filho //// Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior //// 
Gabriela Pierri Schmidt //// Camila dos Santos Simão //// João Roberto de Oliveira Lima - 19/05/2022. 
Nada mais: Trasladada em Seguida. Porto por fé que o presente traslado é cópia fiel do original lavrado 
nestas notas, no Livro 3315 pág. 245. Em testemunho da verdade. Bel. João Roberto de Oliveira Lima - 
Tabelião. JUCESP sob NIRE 3530059487-8 em 22/06/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

SRMN Holding S.A.
CNPJ/ME n° 30.656.993/0001-15 - NIRE 35.300.517.563

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 21 de dezembro de 2022
1. Data, Hora e Local: Em 21 de dezembro de 2022, às 13h00min, na sede social da SRMN Holding 
S.A. (“Companhia”), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 9º andar, sala 14, Itaim Bibi, CEP 
04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2.  Presença e Convocação: Acionista repre-
sentando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante do Livro de Presen-
ça de Acionistas, sendo, portanto, dispensada a convocação prévia nos termos do parágrafo 4º do artigo 
124 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”). 3. Mesa: Assumiu a presidência da mesa da assembleia o 
Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior que convidou o Sr. Luis Fernando Mendonça de 
Barros Filho para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre o aumento de capital social da Compa-
nhia. 5. Deliberações: Após a leitura e discussão da Ordem do Dia, o acionista aprovou, sem quaisquer 
ressalvas ou restrições, o aumento de capital social da Companhia, nesta data mediante aporte no valor 
total de R$ 43.215.793,96 (quarenta e três milhões, duzentos e quinze mil, setecentos e noventa e três 
reais e noventa e seis centavos), dos quais: (i) o montante de 43.215.793,50 (quarenta e três milhões, 
duzentos e quinze mil, setecentos e noventa e três reais e cinquenta centavos), é destinado para aumen-
to de capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, que passará a ser de 
R$ 163.172.442,90 (cento e sessenta e três milhões, cento e setenta e dois mil, quatrocentos e quarenta 
e dois reais e noventa centavos) para R$206.388.236,40 (duzentos e seis milhões, trezentos e oitenta e 
oito mil, duzentos e trinta e seis reais e quarenta centavos), mediante a emissão de 86.431.597 (oitenta 
e seis milhões, quatrocentas e trinta e uma mil e quinhentas e noventa e sete) novas ações ordinárias, 
nominativas, e sem valor nominal, ao preço de emissão no valor aproximado de R$ 0,50 (cinquenta 
centavos) por ação, fixado de acordo com o disposto no inciso II do §1°, do Artigo 170 da LSA e (ii) o 
montante de R$0,46 (quarenta e seis centavos) é destinado para a conta de reserva da Companhia para 
futuro aumento de capital. As 86.431.597 (oitenta e seis milhões, quatrocentas e trinta e uma mil e 
quinhentas e noventa e sete) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal são totalmente 
subscritas pela acionista EDP Renováveis Brasil S.A., sociedade por ações, com sede na Avenida Briga-
deiro Faria Lima, nº 3729, 9º andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob nº 09.334.083/0001-20, e serão integralizadas, neste ato, conforme 
Boletim de Subscrição que integra a presente ata como Anexo I. Em face do aumento do capital social 
aprovado nos termos do itens acima, a acionista aprovou a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da 
Companhia que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social, totalmente 
subscrito e integralizado, é de R$ R$ 206.388.236,40 (duzento e seis milhões, trezentos e oitenta e oito 
mil, duzentos e trinta e seis reais e quarenta centavos), dividido em 408.097.154 (quatrocentas e oito 
milhões, noventa e sete mil, cento e cinquenta e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor nomi-
nal.” 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo 
tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os pre-
sentes assinada. 7. Assinaturas: Mesa: Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior – Presiden-
te e Luis Fernando Mendonça de Barros Filho – Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (repre-
sentada por seus diretores Luis Fernando Mendonça de Barros Filho e Antonio Garcia Rodenburg de 
Medeiros Netto Junior). A presente ata é cópia fiel da original lavrada em livro próprio. São Paulo, 21 de 
dezembro de 2022. Mesa: Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Presidente; Luis 
Fernando Mendonça de Barros Filho - Secretário. JUCESP 789/23-9 em 02/01/2023. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral.

Ata da Assembleia Geral Extraor

CENTRAL EOLICA AMANHECER I S.A.
CNPJ/ME nº 41.093.674/0001-65 - NIRE 35300565711

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 27 DE DEZEMBRO DE 2022

1. DATA, HORA E LOCAL. Realizada aos 27 (vinte e sete) dias do mês de dezembro de 2022, às 16:55, 
na sede social da CENTRAL EOLICA AMANHECER I S.A. (“Companhia”), na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, 3729, 9° andar, Sala 34, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 
2. PRESENÇA. Presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, em razão 
do que fica dispensada a convocação, nos termos do Artigo 124, §4º da Lei n° 6.404, de 15.12.1976 
(“LSA”), conforme assinatura aposta no Livro de Presença de Acionistas. 3. MESA. Assumiu a presidência 
da mesa e o secretariado da reunião o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior. 4. ORDEM 
DO DIA. Em Assembleia Geral Ordinária: Deliberar sobre: (i) a tomada de contas dos administradores, o 
exame, a discussão e a aprovação do balanço patrimonial e das demais demonstrações financeiras da 
Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; (ii) a destinação do 
resultado do exercício; e (iii) a fixação da remuneração global dos administradores da Companhia. Em 
Assembleia Geral Extraordinária: (i) a eleição de membro da Diretoria. 5. DELIBERAÇÕES: Instalada a 
Assembleia, após a discussão das matérias, a acionista presente deliberou, por unanimidade, sem 
quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: Em Assembleia Geral Ordinária: 4.1. Declarar ter recebido as 
contas da administração, o balanço patrimonial e demonstrações financeiras da Companhia, referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021 e aprovar o relatório da administração, o 
balanço patrimonial e demonstrações financeiras referentes a tal exercício, os quais não foram publicados 
tendo em vista que a Companhia fica dispensada de assim proceder, e que seguem anexos ao presente 
instrumento (Anexo I), nos termos do Artigo 294, III, da LSA. 4.2. Tendo em vista que a Companhia não 
auferiu lucros no exercício findo em 31 de dezembro de 2021, não há que se deliberar sobre sua 
destinação e distribuição de dividendos. 4.3. Tendo em vista já desempenharem outras funções no grupo 
da Companhia, com relação às quais já são remunerados, os administradores da Companhia não farão 
jus à percepção de remuneração adicional pelo exercício da administração da Companhia, razão pela qual 
não será fixada remuneração global, nos termos do artigo 152 da LSA, para o exercício de 2022. Por fim, 
a acionista informa, neste ato, que em decorrência das alterações recentes do artigo 289 da LSA, 
introduzidas pela Lei nº 13.818/19, as publicações obrigatórias realizadas pela Companhia nos termos da 
legislação aplicável deixaram de ser realizadas nos órgãos oficiais, sendo mantidas as publicações em 
jornal de grande circulação no local da sede da Companhia. Sobre isso, a acionista informa que tais 
publicações passarão a ser feitas, a partir dessa data, no jornal “Diário de Notícias”. Em Assembleia Geral 
Extraordinária: (i) As acionistas aprovam a eleição, como membro da Diretoria da Companhia, da Sra. 
Paula Ferrareto Dalbello, brasileira, casada, engenheira civil, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 68445302 inscrita no CPF/ME sob o nº 05129706960, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, com endereço comercial na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.729, 9° andar, Itaim Bibi, 
CEP 04538-133, para ocupar o cargo de Diretora Presidente da Companhia. (ii) A Diretora ora eleita toma 
posse, nesta data, mediante a assinatura do Termo de Posse e Declaração de Desimpedimento nos termos 
do Anexo I a esta ata, no qual declara sob as penas da lei, nos termos do artigo 147 da Lei nº 6.404/76, 
que (i) não se encontra impedida, por lei especial, ou condenada por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a 
pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; (ii) possui reputação 
ilibada; e (iii) não tem interesses conflitantes com o da Companhia. (iii) Em razão da eleição acima, o Sr. 
Luis Fernando Mendonça de Barros Filho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da célula de 
identidade RG n° 27.226.598-6, inscrito no CPF/ME sob o n° 251.408.188-25, residente e domiciliado na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.729, 
9° andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, passará a ocupar o cargo de Diretor sem designação da Companhia. 
5. ENCERRAMENTO.  Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo 
tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os 
presentes assinada. Assinaturas: Antônio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior Presidente e 
Secretário, Acionista: EDP RENOVÁVEIS BRASIL S.A., representada por seus diretores Srs. Antônio 
Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior e Luis Fernando Mendonça de Barros Filho. Declaro que a 
presente é cópia fiel extraída do original. São Paulo, 27 de dezembro de 2022. Mesa: Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Presidente e Secretário. JUCESP nº 42.996/23-5 em 26/01/2023. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CENTRAL EÓLICA ASAS DE ZABELE I S.A.
CNPJ/ME n° 46.867.526/0001-74 - NIRE 35300594797

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 15 DE DEZEMBRO DE 2022

DATA, HORA E LOCAL: Aos 15 (quinze) dias de dezembro de 2022, às 8h00min, na sede social da 
CENTRAL EÓLICA ASAS DE ZABELE I S.A. (“Companhia”), Av. Brigadeiro Faria Lima, 3729, 9° andar, 
Sl. 53, Itaim Bibi, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 1. PRESENÇA: Dispensada a publicação de 
editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“LSA”), por estar presente a acionista que representa a totalidade do capital 
social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas da 
Companhia. 2. MESA: Foi escolhido para compor a mesa o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de 
Medeiros Netto Junior como Presidente e Secretário. 3. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (i) a eleição 
de membro da Diretoria. 4. DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias, a 
acionista presente deliberou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: (i) As acionistas aprovam a 
eleição, como membro da Diretoria da Companhia, da Sra. Paula Ferrareto Dalbello, brasileira, casada, 
engenheira civil, portadora da Cédula de Identidade RG nº 68445302 inscrita no CPF/ME sob o 
nº 05129706960, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.729, 9° andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04538-133, para ocupar o 
cargo de Diretora Presidente da Companhia. (ii) A Diretora ora eleita toma posse, nesta data, mediante a 
assinatura do Termo de Posse e Declaração de Desimpedimento nos termos do Anexo I a esta ata, no qual 
declara sob as penas da lei, nos termos do artigo 147 da Lei nº 6.404/76, que (i) não se encontra 
impedida, por lei especial, ou condenada por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; (ii) possui reputação ilibada; e (iii) não tem 
interesses conflitantes com o da Companhia. (iii) Em razão da eleição acima, o Sr. Luis Fernando 
Mendonça de Barros Filho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da célula de identidade RG n° 
27.226.598-6, inscrito no CPF/ME sob o n° 251.408.188-25, residente e domiciliado na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.729, 9° andar, parte, 
Itaim Bibi, CEP 04538-133, passará a ocupar o cargo de Diretor sem designação da Companhia. 5. 
ENCERRAMENTO E LAVRATURA DA ATA: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu 
a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e 
suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, 
aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros 
Netto Junior – Presidente/Secretário. Acionista: EDP Renováveis brasil S.A. (representada por seus 
diretores Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior e Luis Fernando Mendonça de Barros 
Filho). São Paulo, 15 de dezembro de 2022.A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Mesa: 
Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Presidente e Secretário. JUCESP nº 46.494/23-6 em 
01/02/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Prefeito Municipal, 
o Senhor DILADOR BORGES DAMASCENO, para conhecimento das empresas 
interessadas, observada a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte 
licitação de MENOR PREÇO GLOBAL na modalidade PREGÃO PRESENCIAL:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 - PROCESSO Nº 036/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTINUADOS DE CONTROLE DE VETORES E PRAGAS, A SEREM 
EXECUTADOS EM TODAS AS ÁREAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E PRÉDIOS 
ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Os envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e “HABILITAÇÃO” serão recebidos até as 
09h00min do dia 07 de março de 2023, na sala de licitações - Paço Municipal, sito à 
Rua Coelho Neto, 73 – Araçatuba – SP.
O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site: www.aracatuba.sp.gov.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC
Araçatuba, 17 de fevereiro de 2023.

ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Prefeito Municipal, 
o Senhor DILADOR BORGES DAMASCENO, para conhecimento das empresas 
interessadas, observada a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte 
licitação de MENOR PREÇO GLOBAL na modalidade PREGÃO PRESENCIAL:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 - PROCESSO Nº 2583/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOME CARE E 
TERAPIAS, PARA ATENDIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL.
Os envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e “HABILITAÇÃO” serão recebidos até as 
09h00min do dia 08 de março de 2023, na sala de licitações - Paço Municipal, sito à 
Rua Coelho Neto, 73 – Araçatuba – SP.
O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site: www.aracatuba.sp.gov.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC
Araçatuba, 17 de fevereiro de 2023.

ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Prefeito Municipal, 
o Senhor DILADOR BORGES DAMASCENO, para conhecimento das empresas 
interessadas, observada a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte 
licitação de MENOR PREÇO POR ITEM na modalidade PREGÃO PRESENCIAL:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023 - PROCESSO Nº 052/2023
OBJETO: AQUISIÇÕES DE VEÍCULOS ZERO KM.
Os envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e “HABILITAÇÃO” serão recebidos até as 
09h00min do dia 09 de março de 2023, na sala de licitações - Paço Municipal, sito à 
Rua Coelho Neto, 73 – Araçatuba – SP.
O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site: www.aracatuba.sp.gov.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC
Araçatuba, 17 de fevereiro de 2023.

ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 099/2022 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 089/2022
PROCESSO Nº 2.512/2022

COMUNICADO
O Pregoeiro e a Equipe de Apoio nomeados através da Portaria GP Nº 105/2022, 
juntamente com a Equipe Técnica da Secretaria Municipal de Saúde, TORNAM 
PÚBLICO, aos interessados que, após análises e aprovações das amostras 
apresentadas da licitação supra, cujo objeto é o “REGISTRO FORMAL DE PREÇOS 
PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE CURATIVOS”, de acordo com a 
Cláusula Nona, item 9.1. do Edital, a retomada da sessão pública para a abertura do 
Envelope nº 02 – HABILITAÇÃO da licitante Soquímica Laboratórios LTDA, ocorrerá 
no dia 23 de fevereiro de 2023, às 09h00min, na sala de licitação do Paço Municipal, 
Rua Coelho Neto, 73 - Araçatuba-SP.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC
Araçatuba, 17 de fevereiro de 2023.

Luís Eduardo Gabas Negrão - Pregoeiro

Leia e assine:

5584-0035

Ata da Assembleia Geral Extraor
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